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RESUMO Este artigo apresenta alguns dos resu ltados de pesquisa rea
lizada a respeito das noções de democracia e cidadania regu l.amenta
das pelas Constituições brasileiras de 1946 e 11 988.relacionando-as à:s 
conjunturas nas quais foram elaboradas e promulgadas. 

ABSTRACT This article represent some results of research realized about 
of the notions of democr.acy and citizensh ip regulationed for brazilians 
constitutions fron 1946 and 1988, to making a list of them to situation in 
that were prepared and promulgated. 

O objetivo deste trabalho é analisar as concepções hegemônioas 
de democracia e cidadania , consagradas por duas Constituições brasi
leiras, elaboradas e promulgadas em uma perspectiva de ope acionali
zação e garantia da mdemocralizaç o: a Constituição de 1946 e a Cons
tituição de 1988.1 

I ssa análise é subsidiada pelo estudo e discussão ·de ·duas conjun
turas : a conjuntura da derrocada do stado Novo em 1945 e a conjun tu
ra da derrocada do Regime Militar (1979-1985). 

1 Esteertig;ofolelaborildO part ~r demlnhad•ssenaç ode M 5lrado. "R gul 11 11tandoaoid dani · rransiçOes 
e const ih.Jições - (194 -1988)". delendlde no Oepaotam nto d HistOoa da UFMG, em Agosto d 19 
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No que diz respeito à discussão teórica-conceitual dos termos de
mocracia e ddadania foi estudada uma ampla bibliografia , a partir da 
qual foram se lecionadas algumas obras básicas. Essa se leção relacio
na-se aos. objetivos do trabalho e ao fornecimento de subsídios ao de 
senvolvimento de seu argumento central. 

No que diz respeito à conceituação dos termos democracia e cida
dania, este trabalho é subsidiado, entre outros, pelos seguintes traba
lhos: (MARSHALL, 1967 ), ( LEFORT, 1987 e 1991), (BENEVIDES, 1991), 
(BORJA, 1991) e (VIEIRA. 1994). 

Trabalhando sobre as formas de Estado, BORJA (1991) afirma que 
não existe democracia pura porque o esquema teórico modifica-se quan
do entra em contato com as circunstâncias sociais concretas. Segundo 
esse autor, o conceito de democracia é bastante dif•uso e é invocado 
desde pela extrema esquerda até pela extrema direita. Cada ideologia 
polltica tem sua própria concepção de democracia. Isso porque a de
mocracia é um sistema integrado por elementos pollticos. sociais e eco
nômicos; uma forma de organização da sociedade em seu conjunto. 

Segundo LEFORT ( 1987), a democrac·ia nao é criação da burguesia, 
nasce de uma luta selvagem pela conquista de novos direitos. Esse au
tor adota a idéia da "invenção democrática" - uma revolução que de
senrola-se através dos séculos. Instituição do polftico como nova institu i
ção do social. A democracia é invenção porque, longe de ser mera con
servação de direitos, é a criação ininterrupta de novos direitos: é a reins~ 
tituição permanente do socijal e do político. 

A democracia é processo e criação. É a criação de espaços públi
cos novos e múltip los e não apenas a ocupação de espaços existentes 
anteriormente à prática dos sujeitos políticos é à capacidade criadora 
do direito. Está estrei tamente vinculada à cidadania ativa, que supõe a 
participação popular como possibi lidade de criação, transformação e 
controle sobre o poder ou os poderes. (BENEVIDES, 1991 ) 

m sua obra clássica - Cidadania, Classe Social e Status- MAR
SHALL ( 1967) afirma que o conceito de c idadania divide-se em três par
tes ou elementos : civil , político e social. Segundo esse autor, o elemento 
civil é composto pelos direitos necessários à liberdade individual - li
berdade de ir e vir, liberdade de imprensa. de pensamento, de cr·ença 
e pelo direito à Justiça. O e1emento político é o direito de par ic ipa no 
exerclcio do poder polft ico, e o elemento social refere-se a desde o direi
to a um mínimo de bem-estar econômico e segur.ança. ao direito de par
ticipar, por completo, na herança social e ter condiçóes de vida condi
zen tes com os padrões que prevalecem na sociedade civilizada . 

Segundo VIEIRA (1'994), a c idadania expressa um processo de par
ticipação de agentes livres - cidadãos - na elaboração e reformula
ção constante da sociedade polftica soberana à qual p rtencem, sus-
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tentado em direitos e obrigaçoes. IÉ uma construção histórica e desen
volve-se de forma diferenc iada em cada sociedade. Como vivência his
tórica, como resultado de lutas, como processo, contém em si mesma 
assim como a democracia da qual é parte integrante - a idéia de .ex
pansão: seja no número de participantes , na qualidade e nas instâncias 
de partícipaçao. nas metas. nos díreitos e nas obrigaçoes. 

Segundo essa autora, uma anál ise a respeito do conceito cidadania 
deve combinar sua dimensão teórico-universal e sua dimensão históri-
ca. 

Baseando a discussão teórica-universal do conce-ito de cidadania 
em ABR'ANCHES ( 1985), a autora afirma que ·existem duas matrizes c lás
sicas da cidadan ia: uma baseada na cidadan ia coletiva cuja expressão 
foi a pólis grega, especialmente na prát ica pré-aristotélica; e outra base
ada na liberdade privada como direito universal, sem quaisquer garanti
as à liberdade política, representada pela civitas romana. A primeira matriz 
pertencem as ldé'i~s de Rosseau , Marx, dos anarqui,stas e socialistas de 
diversos matizes. A segunda pertencem as correntes liberais, que acen
tuam a. separação da vida privada e públ ica, os ·direitos individuafs e a 
representação. Dessa forma. a cidadania liberal-clássica engloba todos 
os homens enquanto submetidos às mesmas leis, e garante a todos a 
cidadania c ivil, entretanto, a cidadania polit ica , através do voto censitá
rio, é reservada apenas para os propri·etários . 

No que diz respeito às análises sobre a cidadania no Brasil VIE IRA 
(1994) afirma que elas podem ser enquadradas em quatro li~has de 
abordagem :-A primeira, com versões à esquerda e à direita, afirma a 
ausência de c idadania no Brasil e atribui essa falta a um esplrito pouco 
associativo do povo brasileiro e à incapacidade de suas el ites . 

- A ség.unda é a abordagem antropológica desenvolvi.da por Ro
berto da Ma tta. 

- A terceira abordagem é a da c idadania regulada . 
- A quarta abordagem - na qual a autora afirma sustentar, ern 

muitos aspectos, sua anál ise da cidadania no Brasil - busca demons· 
trar que a construção da cidadan.ia, em cada sociedade especifica ba
seia-se na luta entre projetos diferenciados que nascem ligados a expe
riênc ias e interesses de diferentes classes e segmentos soc iais. É parte 
das lutas sociais e pollticas. 

As concepções de democracia &cidadania dos autores citados for
necem subsídio ao desenvolvimento de uma. idéia básica deste traba lho 
:a ampl itude da luta e do debate no seio da sodedade civi l , e a possib i
llidade e a capacidade dos setor.es populares interferir m na e laboraç·ão 
constitucional influenciaram a extensão das conquistas democráticas das 
Constituições de 1946e de 1988. E. dessa forma, a Const ituição de 1988 
- elaborada e promulgada no cont xto de uma ampla mobi lização da 
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sociedade civil - consagra uma real extensão da democracía e da ci
dadania em relação à Constituição de 1946. Isto porque. a lém de reiterar 
as garantias trad icionais dos direitos individuais, contém inovações mui
to sign ificativas, como por exemplo, o repúdio ao racismo e a qualquer 
outro tipo de discriminação; a proteção ao consum idor; o mandado de 
segurança coletivo; o mandado de . i nj~Jnção e o habeas data. 

Em termos de dire itos políticos, antigos direitos são estendidos a 
uma parcela significativa da população , como é o caso do dire ito de 
voto aos analfabetos . Além disso, são criados mecanismos que permi
tem uma participação polftica mais efetiva, e contribuem para a instaura
ção, no país, da participação popular "como possibilidade de criação, 
transformação e contro le sobre o poder ou os poderes" (BENEVI
DES, 1991 ), como é o caso do referendo, do plebiscito e da iniciativa 
popular le.gislativa. 

Os dire itos sociais são reconhecidos pe la Constituição de 1988 como 
d ireitos e garantias fundamentais do homem e do ciidadão. o que reforça 
sua importânc ia essencial para a constitu ição do cidadão p leno e paPti
c ipativo - característico dos regimes democráticos - , e. ~em te rmos 
préticos, visa a garantir condições de v ida mais d ignas para mil hões de 
brasi leiros. 

O argumento central deste artigo consiste na afirmação de que, ape
sar da caracterização geral que eng loba as oonjunturas de 1945 e de 
1979-85, definindo·as como de "transição" - com base nos elementos 
comuns de continuidades, rupturas e incertezas - . elas apresentam 
caracterlsticas históricas diferendadas. A conjuntura que leva à elabo
ração da Constituição, de 1'946 é completamente d iversa daquela que 
leva à elaboração da Constituição de 1988. 

A análise evidencia as pecu liaridad·es das conjunturas em questão, 
demonstrando que a natureza d'o projeto autoritário vigente antes da re
democratização. a duração do período de trans ição.. a importância da 
oposição de elite , atuação dos partidos polfticos e, principalmente, o 
papel dos movimentos populares foram fundamentalmente d iferentes nos 
dois períodos. 

Dessa forma , a análise da Constituição de 1946 - no que diz res
peito às suas concepções hegemónicas de democracia e c idadania 
é subsidiada pela afirmação de que foi truto de uma elaboração de "cima 
para baixo'', na qual os movimentos da sociedade civi l, especia lmente 
os populares, nã.o obtêm espaço para participar. E é, em íntima relação 
com esse fato, que essa Constituição busca proteger o Estado de qual
quer oposição, ou seja , busca protegê- lo do cidadão. e não reconhece 
os direitos soc iais como d ireitos humanos, apesar de reconheoer como 
tais os direitos individuais dássicos característicos da democmcia libe
ral. 
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A análise das concepções hegemônicas de democracia e cidada
nia consagradas pela Cons1ituição de 1988 é subsidiada pelo argumen
to básico de que essa Constituição está inserida na cu lminância de um 
processo caracterizado por uma ampla participação dos movimentos 
da sociedade civil - tanto de elite quanto populares. E é, em fntima 
relação com esse fato, que a Constituição de 1988 subordina a sobera
nia e a organização do Estado aos di reitos humanos e à cidadania. 

· Relacionadas às conjunturas nas quai,s foram elaboradas e promul
gadas, as Constituições de 1946 e 1988 apresentam concepções de 
democracia e cidadania fundamentalmente difer·entes. 

O projeto autoritário do Estado Novo busca o controle da sociedade 
civil e dos trabalhadores através da cooptação. Devido ao grande su
cesso do trabalhismo corporalilvísta, Vargas conta com a adesão de gran
de parte da sociedade e o apoio dos movimentos populares. Esses mo
vimentos se articulam para pedir a continuidade e não a queda do regi
me. 

Em 1945, ano considerado fundamental para a queda ·da ditadura 
estadonovista. os militares são chamados a depor Getú lio Vargas para 
que a transição se efetive. Vargas é retirado do poder através de um 
golpe de Estado, levado a termo pela vontade de uma elite minoritária. 
Os militares têem em suas mãos - a pedido de pollticos civis - o mo
mento crucial da transição. 

Os dois principais candidatos à presidência, Dutra e Eduardo Go
mes, são militares. O primeiro presidente eleito após a ditadura é o Ge
neral Outra - do PSD, partido do governo, e com o apolo de Vargas. 
Dessa forma, a queda da ditadura getulista não representa um momento 
de reafirmação das forças populares como sujeitos independentes na 
esfera polltica. 

O projeto autoritário militar, embasado na Doutrina de Segurança 
Nacional, defende a eliminação de todos os inimigos internos, ou me
ilhar, de todos os cidadãos que se opunham às diretrizes sociais e eco
nômicas do regime . Busca controlar a sociedade c ivi l e os trabalhadores 
através da adoção de mecanismos de exclusão e do uso generalizado 
da força. A onda de violência institucional desencadeada pelo Estado 
gera medo, mas jamais adesão ao projeto original. Dessa torma, os mo
vimentos populares se articulam para pôr um fim à repressão. 

Se o golpe militar de 1964 é elaborado e apoiado por políticos. em
presários e setores médios da sociedade civil, gradativamente o regime 
vai perdendo o apoio de parte desses setores . mbora em momento 
algum o regime militar tenha contado com um grau de adesão socia l 
comparável ao grau obtido pelo projeto populista-varguista. a ileg itimi
dade e a ilegalidade do regime em questão, ao longo do perfodo, tor
nam-se cada vez mais vislveis para um número cada vez maior de ato-
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res sociais que se unem e vencem o medo da repressão. Assim, a tran
sição se faz pela pressão da sociedade civil e propicia a eleição ainda 
que indireta de um presidente civil . 

Nos dois casos, a elite toma a dianteira do processo de reivindica
ção pública por liberalização. Também nos dois casos os setores autori
tários tentam controlar a transição para que essa se efetive ''pelo alto". 
Entretanto, o movimento conjuntural e o posicionamento dos movimen
tos popular.es são fundamentalmente dif·erentes. 

Fru~o de uma conjuntura de transição "pelo alto" e de uma elabora
ção de "cima para baixo", na qual os movimentos da sociedade civil não 
obtêm espaço para manifestarem seus interesses, a Constituição de 1946 
sanciona concepções de matriz liberal, e. consequentemente restritas 
de democracia e cidadania. 

A Constituição de 1946 incontestavelmente, restaura as liberdades 
públicas e garante os direitos individuais clássicos da democracia libe
ral . Entretanto, os direitos políticos por ela instituídos não incluem sequer 
a liberdade de organização partidária - uma vez que proíbe o funciona
mento de partidos que contrariem o regime democrático - ; e mesmo os 
c lássicos direitos eleitorais são compreendidos de maneira restrita, uma 
vez que é mantida a proibição do voto aos analfabetos - que à época 
constituíam grande parte da população brasileira. 

Assim, ao excluir, da arena das decisões polfticas e da determina
ção dos objetivos politicos do Estado, expressivos segmentos da popu
lação. a Constitu ição de 46 sanciona a hegemonia do controle político 
do Estado pela elite dominante. 

A Carta Constitucional d 1946 não possui em sua Declaração de 
Direitos, um item reservado à definição dos direitos sociais. Apesar de 
tratar das questôes sociais no Titulo V - Da Ordem Econômica e Social 
- e no Titulo VI - Da amllia, Da ducação e Da Cultura - , a Constitui
ção em questão não as reconhece como direitos fundamentais do cida
dão. Não reconhece aos dire itos sociais o status de elemento constituti
vo da cidadania . 

Assim, o regime democrático organizado pela Constituição de 1946 
é representativo - ao reinst ituir o sufrágio universal, direto e secreto; o 
direito ao habeas corpus e a igualdade perante a lei. Contudo, não é 
particlpativo como o regime democrático instituido pela Carta Constitu
cional de 1988. 

Nas décadas de 70 e 80, o desejo de democratização dissemina-se 
gradativamente pela 1rnaior parte dos setores da sociedade civil- en
globando segmentos de elite e seto res populares. A Igreja Católica. as 
Universidades, OAB. ABI, studantes , trabalhadores, donas-de-casa, 
moradores de bairros de eriferias e favelas unem-se e lutam pelo fim da 
ditadura militar e pela implantação da democracia. 
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Contudo, a par·llr da instalação da Assembléia Nacional Constitu in
te, tornam-se cada vez mais visíveis a composição majoritariamente con
servadora do Congresso Constitu inte - devido em grande parte à legis
lação eieitoral em vigor - , e a articulação dessas forças conservadoras 
viabi lizada pelo bloco do Centrão. Dessa forma, OAB, ABI, sindicatos de 
trabalhadores. estudantes, e associações profissionais e de bairros vol
taram a se reunir, com o objetivo de garanti r a incorporação no Texto 
Constitucional de d ireitos civis, pollticos e sociais que garantissem a 
extensão da cidad ania. 

Durante todo o período da e·labOifação constitucional, a mobi lização 
da sociedade civi l foi intensa. foram enviados projetos de iniciativa po
pular, cartas abertas aos constituintes, e a soc iedade mobilizou-se de 
forma expressiva para press ionar o plenário na fase de votação das 
emendas. 

Relacionada à conjuntura na qua l foi e laborada e promulgada, a 
Constituição de 1988 une às liberdades tradic ionais de pensamento
reun ião, associação e manifestação pública - . o dire ito à informação, o 
d irei to à educação e à cu ltura, o d ireito do consumidor, a habeas~data, o 
mandado de injunção , o mandado de segurança coletivo e o di reito à 
. integridade moral, ehtre outros 

As conquistas em termos de dire itos políticos incluem o d ireito de 
voto aos ana.lfabetos e a instituição do plebisc ito, do referendo e da inic i
ativapopulaf legislativa. É fundamental frisar que a Constituição de 1988 
adota fartamente o termo "flacionalidade '' para sign ificar a filiação ao 
Estado Brasi leiro. e reserva o vocábulo "c idadania" para denotar o ex.er
cíc io e o gozo de dimitos, por parte desses nacionais . 

Os d ireitos sociais, pela prime ira vez em •uma ConsHtuição brasilei
ra , obtêm o status de dire itos fundamentais do homem, ao se r·em inc lui
dos no Título Da Declaração d e Dire itos. 

No que d iz Fespeito à sua ooncepção.hegemônica de cidadania , a 
Constituição de 88 , em seus aspectos gerais, e espec ifícHmente no 
que se refere à s~ua Declaração de Dineitos, tem como traço marcante a 
extensão e a inovação em benefício da partic ipação do c idadão e dos 
grupos coletivos da sociedade civil como um todo. 

Em sfntese. enquanto a Constitu ição de 1946 adola como princip io 
b sico a manutenção dlo Estado, or·gtaniza um regime democrál ic !libe
ral representativo e inst itui uma concepção ,d cidadania restrita e com 
elementos de exc ludência, a Declaração de Direitos da Constitui ão de 
1988 sanciona a subordinação do Estado aos direi tos humanos e à cida
dania. organ iza um regim democrático ~rticipativo e promove uma 
extensão quantitativa ·e qualitativa da cidadania . 

Entretanto. é fundamental ressa ltar q ue a Const itu1ição d 1988 e a 
ext nsão da c i,dada:nia que sua Declaração de Direitos visa a promover 
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só se t rnam rea1s no colid iar o, ou s ja, n seio a s ciedad c ivil. A 
estatuição de direit rea lizada pe la Constitu ição só se aperteiçoa e se 
torna ficaz. à m dida que a prôpria cu l"tura se alt ra 

Á m did que a democracia é roc sso c riação ,é p~ oiso re s 1-
~ r qwe lod e qu lqu r modificação no corpo das leis de um pafs nasce 
de mudanças nas mentalidad s e, ao mesmo t mpo, ex ig para sua 
eficácia que as m mal idad s e m diíiqu .m adaptando-se a ela. 
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A luz do progresso 
em Juiz de Fora: 

o jornal Pharol nas 
décadas de 1870-18801 

JAMES WILLIAM GOODWIN JUNIOR 
Mestre <>m História • UFMG 

RESUMO Análise da linha editorial do jornal Pharol, buscando identifi
car um discurso de valorização de elementos de modernidade conforme 
definidos pelos países capitalistas, sem entretanto romper com o quadro 
de excl'usão soc ial imposto pela soc iedade escravista brasileira 

ABSTRACT Analysis of the editorialline ot the Pharol ("Beacon") news
paper, híghlighting a discourse of valor ization of elements of modernity 
as defined by the Capitalist nations, without breaking, however, with the 
social exc lusion imposed by the rea lity of slavery in the Brazil ian society. 

A consolidação do capitalismo como modo de produção dominante 
nos principais países europeus provocou profundas modificações nas 
condições de vida urbana, de salubridade, de segurança, de educação 
ao longo do século XIX ; estas melhorias tornaram-se os sinais vislveis do 
progresso. O Império do Bras il, com D. Pedro li ocupando o Trono, asp i-

1 O pre - ntc artigo o1'1gina-s na pesqu•sa para a dr seJtaçào A "Princeza de Minas"; A con truçlio da um<J 
ldefllidacle pelas elires Julztoranas. 1853·1888. James WI I!Oam Goodwln Jr. Orienladoc Prol , Dr Oouglas Cole 
Ubby. Meslrado em Hlst6lia , FA ICH · UFMG. Belo Horizonte 1 6. 
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